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Processo nº: 6700.54135/2021 
Objeto:  Registro de Preços para futura e eventual aquisição de Materiais de Construção e Ferramentas com base na listagem da Tabela de Insumos SINAPI.

Trata-se de pedido de esclarecimentos aos termos do Edital de licitação nº PE 18/2022, enviado por e-mail pela empresa COMFERRAL COMERCIO DE FERRAGENS LTDA no dia 15 de fev. de 2022  os quais foram analisados e respondidos pela equipe técnica responsável pela elaboração do Termo de Referência, quanto aos seguintes questionamentos: 

QUESTIONAMENTO 

 “Recebemos o edital, porém o mesmo está confuso no ato da consulta, de forma que não conseguimos identificar os itens para formular proposta de preço para os produtos constantes.
Nota: Gostaríamos que nos fosse dado mais esclarecimento e ou nos enviar o termos de referência específico para o certame”.

“Pedimos uma explicação dos que são os materiais da TABELA SINAPI “




RESPOSTA

“Verifica-se que o interessado está com dificuldade na identificação dos itens para que possa elaborar sua proposta. Pois bem, é importante demonstrar que o objeto da licitação está no Edital conforme segue abaixo a tabela: 

	 ITEM
	Descrição
	Unidade de Medida
	  

Percentual 

	01
	
Materiais de Alvenaria, hidráulica e pintura abrangendo cimento, areia, brita, blocos, tijolos, argamassas, tinta, revestimento, cal e demais acessórios, complementos e afins (baseado na tabela SINAPI). 
	desconto
	


5,7%


	02
	Materiais de Telhas e Calhas e demais acessórios, complementos e afins (baseado na tabela SINAPI). 
	desconto
	5,7%

	03
	Materiais de Ferragens, serralharia e vidraçaria abrangendo dobradiças, fechaduras, trancas, pregos, parafusos, suportes, ganchos e demais acessórios, complementos e afins (baseado na tabela SINAPI). 
	desconto
	5,7%

	04
	Materiais de Ferro, Aço, carpintaria, paisagismo e elétrica abrangendo tubos, fios, chapas, telhas, arames, telas, vigas, vergalhões e demais acessórios, complementos e afins (baseado na tabela SINAPI). 
	desconto
	5,7%




Já os valores de referência adotado como preços máximos admitidos para aquisição dos MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO estão disponíveis na tabela SINAPI de forma atualizada, de sorte que o critério de dimensionamento da proposta será o MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE OS PREÇOS POSITIVADOS NA ALUDIDA TABELA, a qual encontrase disponível no sitio abaixo: https://www.caixa.gov.br/site/Paginas/downloads.aspx#categoria_639. Logo, o licitante interessado deve analisar o Edital do Pregão Eletrônico 18/2022, bem como a tabela SINAPI para elaborar a sua proposta. 

Ante o exposto, seja dada continuidade ao certame licitatório do mencionado Pregão, haja vista que houve o devido esclarecimento. 
Por oportuno, estamos à disposição para demais esclarecimentos.
 Maceió/AL, 16 de fevereiro de 2022. 
Reinaldo Antônio da Silva Júnior 
Diretor Especial de Técnica e Normativa”



Maceió, 16 de fevereiro de 2022.

Elizame Guedes Evangelista
Pregoeira/CPL/ARSER
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